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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XLIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 28/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS II

Quanto ao documento 193.

Oriundo do(a):

Sínodo Central Espírito-Santense.

Ementa:

Consulta sobre a Prática de atividades sob a direção de Palhaços.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;
2. Considerar e apreciar o zelo do Presbitério com relação ao culto prestado ao Senhor;
3. Declarar que a pregação por pessoas caracterizadas de palhaço nos cultos regulares
das igrejas presbiterianas não deve ser permitida, considerando a seriedade da
mensagem do Evangelho, a solenidade do culto e a gravidade do púlpito, reservando a
oportunidade da atuação artística a eventos sociais em acampamentos ou em praças
públicas, hospitais e outros eventos similares.

Sala das Sessões, 28 de Março de 2012.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Silas Antonio do Couto
Membros: Rev. Joaquim Mateus Barbosa, Rev. Eduardo Venâncio, Rev. Ageu
Cirilo de Magalhães Junior.
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